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DECRETO N9 4729/84 

dé 03 dé agost~ de 1984 

t>UBLICADO (A) NO JORNAL 

BOLETIM DO MUNIClPIO 

N~ def);21Qfu 19~ 

Dispõe sobre revogaçao do Decreto 

n9 3326/80, de 22 de maio de 1980. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais conferidas pelo inciso V, do artigo 39, 

do Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica revogado o Decreto n9 3326/ 

80, de 22 de maio de 1980, nos termos do que ficou decididonoProcesso Ad 

ministrativo no 014569/80. 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições 

Prefeitura Campos, 

03 de agosto de 1984. 

Marinho 

Jurídicos 

publicado no Setor de Formaliza 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos três dias do mês de a 

gosto do ano de mil novecentos e oitenta e quatro. 

C:J.:.!::J· ~ 
Setor de Formalização de Atos 
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